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TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

1. OBJETO  

1.1. Este Termo de Referência define as condições para “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO QUANTITATIVO E QUALITATIVO DA ICTIOFAUNA DOS RIOS QUEIMADOS E 
IPIRANGA, DAS LAGOAS DO GUANDU E DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DA OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA DO GUANDU (ETA GUANDU), COM IDENTIFICAÇÃO DE ESPÉCIES 
ENDÊMICAS, AMEAÇADAS, RARAS, BIOINDICADORAS, E EXÓTICAS DE IMPORTÂNCIA ECONÔMICA, 
DE ACORDO COM A PORTARIA SEMA Nº 01/1998 E PORTARIA MMA 148/2022 (OU OUTRAS 
PORTARIAS QUE VENHAM SUBSTITUÍ-LAS).” 

 
2. JUSTIFICATIVA  

2.1. A contratação dos serviços descritos no item 1 (OBJETO) visa a atender às condicionantes 29 e 31 
da Autorização Ambiental AA Nº IN000044 para implantação e operação contingencial da Unidade 
de Tratamento de Rio (UTR) para despoluição do Rio Queimados, à condicionante 44 da Licença 
Ambiental Integrada – LAI Nº IN001605 - para Implantação de uma UTR no Rio Ipiranga, ambas 
emitidas pelo Instituto Estadual do Ambiente (INEA), além de avaliar a área de influência da ETA 
Guandu. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
3.1. Do monitoramento 

3.1.1. O monitoramento de que trata o objeto constará de oito campanhas de monitoramento da 

ictiofauna em cada um dos locais de realização dos serviços e dois relatórios consolidados, 
totalizando dez medições do contrato. As campanhas de coletas em campo deverão ser realizadas 
trimestralmente e contar com os respectivos relatórios trimestrais de cada campanha. Os relatórios 
consolidados deverão ser enviados ao final do primeiro ano de monitoramento (relatório 
consolidado com resultados de 4 campanhas trimestrais) e ao final do monitoramento (relatório 
final consolidado com resultados das 8 campanhas trimestrais realizadas).  

 
3.2. Da legislação correlata 

3.2.1 Os serviços deverão ser realizados conforme preconiza a Resolução INEA Nº 72/2013 (ou 
outra resolução que venha substituí-la) que estabelece procedimentos vinculados à autorização 
ambiental para levantamento, coleta, colheita, apanha, captura, resgate, transporte e 
monitoramento de fauna silvestre e conforme demais legislações previstas no subitem 3.6. 

 
3.3. Periodicidade da amostragem 

3.3.1 Devem ser realizadas campanhas trimestrais de monitoramento da ictiofauna por dois 
anos. Estas campanhas, incluido o número de coletas por campanha, estão detalhadas nos itens 
a seguir. 

 
3.4. Descrição detalhada dos serviços a serem realizados 

3.4.1 Elaboração de Projeto Técnico 

a) Deverá ser apresentado à CEDAE, antes do início das atividades de campo, um Projeto 
Técnico para o monitoramento quantitativo e qualitativo da ictiofauna das estações de 
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coleta discriminadas neste Termo de Referência, considerando, inclusive, eventuais 
alterações nas coordenadas destas estações de coleta ou na metodologia de coleta que 
porventura se façam necessárias, apresentando as justificativas técnicas pertinentes.  

b) O  projeto técnico deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

• Área de amostragem, com as coordenadas geográficas e descrição das estações de 
coleta; 

• Dados secundários sobre a ictiofauna local com identificação de espécies endêmicas, 
ameaçadas, raras, bioindicadoras, exóticas, de importância econômica, de acordo com 
a Portaria SEMA nº 01/1998 e Portaria MMA 148/2022 (ou outras portarias que venham 
substituí-las); 

• Metodologia de captura/coleta de dados e esforço amostral, com descrição dos 
apetrechos de pesca e de equipamentos a serem utlizados para determinação de dados 
biométricos ou para análise das variáveis ambientais a ser utilizado; 

• Os dados da empresa contratada responsável pela execução dos trabalhos relacionados 
à fauna: nome fantasia, CNPJ, Cadastro Técnico Federal (CTF) atualizado e endereço para 
correspondência; 

• Os dados do responsável legal da empresa contratada: nome completo, CPF, CTF 
atualizado, endereço para correspondência; 

• Dados sobre o(s) coordenador(es) e toda a equipe técnica envolvida nos planos e 
projetos: nomes dos profissionais integrantes da equipe técnica, CPF, CTF atualizado de 
todos os integrantes, identificar a função técnica de cada um, formação profissional e 
experiência comprovada em monitoramento de ictiofauna, currículo de todos os 
integrantes na Plataforma Lattes do CNPq e anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
do(s) Coordenador(es) do Projeto; 

• Destino do material biológico coletado e Cartas de Aceite das instituições depositárias 
para tombamento da ictiofauna; 

• Procedimentos para animais encontrados debilitados ou feridos e Carta de Aceite da 
Clínica Veterinária; 

• Descrição das análises estatísticas que serão utilizadas no tratamento dos dados nos 
relatórios;  

• Metodologia de cálculo do índice de Captura por Unidade de Esforço (CPUE);  

• Cronograma das atividades; e 

• Referências bibliográficas 

c) O Projeto Técnico e eventuais alterações nas coordenadas geográficas destas estações de 
coleta ou na metodologia de coleta deverão ser aprovados pela CEDAE.  

 

3.4.2 Metodologia de Captura/manejo de ictiofauna e esforço amostral:  

a) Em relação às amostras quantitativas, deverão ser utilizadas redes de espera, 
tarrafas, puçá e rede de arrasto. As redes de espera devem ser instaladas ao 
entardecer em baterias de 5 unidades com malhas variando de 15 a 50 mm (distância 
entre nós adjacentes) em cada trecho de amostragem sendo retiradas na manhã 
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seguinte após 12 horas de exposição. As tarrafas deverão ser  arremessadas 
próximas às margens assim como o puçá e a rede de arrasto; 

 
b) Devem ser realizadas coletas dos indivíduos da ictiofauna utilizando bateria de 

redes de espera, de acordo com as características dos pontos de coleta. As redes de 
espera devem estar dispostas em áreas de remansos e perpendiculares às margens 
do corpo d’água; 

 
c) As baterias de redes de espera nas estações de coleta das áreas de influência 

direta das UTRs Queimados e Ipiranga (ICT1, ICT2, ICT5 e ICT6) devem ser 
compostas por redes de 5 a 8 metros de comprimento, 1,5 metro de altura, com 
malhas variando de 15 a 50 mm (distância entre nós adjacentes); 

 
d) As baterias de redes de espera nas estações de coleta na Lagoa Menor (ICT3 e 

ICT4) e na estação a jusante da barragem no Rio Guandu (ICT7) devem ser 
compostas por redes de 10 metros de comprimento, 1,5 metro de altura, com 
malhas variando de 15 a 50 mm (distância entre nós adjacentes); 

 
e) A captura utilizando redes de arrasto e tarrafas devem ser realizados por meio 

de, minimamente, 3 arrastos, 5 lançamentos de tarrafa e 5 passadas de puçá em 
cada ponto de coleta; e 

 
f) Tal descrição de medidas dos apetrechos de pesca servem para orientação no 

planejamento e podem ser alteradas em função das condições locais, devendo ser 
fundamentada tecnicamente pela empresa contratada quando da apresentação do 
Projeto Técnico descrito no subitem 3.4.1 deste Termo de Referência, antes da 
realização das coletas. O esforço amostral (período de exposição dos petrechos de 
pesca para análises quantitativas) deverá ser indicado em uma tabela neste Projeto 
Técnico. 

    
3.4.3 Equipamentos adicionais de coleta: 

a) Com o intuito de complementar o inventário taxonômico da ictiofauna, devem 
ser utilizados equipamentos de pesca tais como peneiras, anzol e linha, buscando 
amostrar o maior número de espécies de cada ponto, obtendo-se assim amostras 
representativas da ictiofauna nos diferentes trechos e períodos amostrais. 

 
b) Os mesmos devem ser utilizados quando as condições ambientais permitirem, 

sendo seus resultados contabilizados como registro complementar de forma a 
incrementar os dados de riqueza do ecossistema dulcícola; 

 
c) A coleta de exemplares da ictiofauna para amostragem do material ictiológico 

deverá ser bastante criteriosa e reduzida. Não será permitida a coleta de espécimes 
que constem na lista da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção. Os exemplares 
capturados deverão ser devolvidos ao ambiente. Devem ser aproveitados 
cientificamente todos os animais encontrados mortos ou que vierem ao óbito 
durante as atividades de levantamento de fauna, devendo estes serem 
encaminhados para a instituição de pesquisa depositária; e 

 
d) Devem ser anotados, em fichas próprias, os dados biológicos, clínicos e sanitários, 

data e hora da captura de todos os indivíduos capturados. 
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3.4.4 Triagem 

a) Os indivíduos coletados deverão ser identificados taxonomicamente e ter sua 
biometria coletada por meio de uso de ictiômetro e, posteriormente, serem 
devolvidos ao local de coleta. Os espécimes capturados, quando não puderem passar 
por uma triagem em campo, deverão ser acondicionados em sacos plásticos 
etiquetados com o código do local, coordenadas geográficas, data e hora da captura, 
e mantidos em gelo até o momento do transporte para um laboratório. Os 
exemplares coletados serão depositados como material  testemunho em coleções 
científicas; 

 
b) Caso haja exemplares de difícil identificação em campo, estes deverão ser fixados em 

solução formalina 10% e após 48 horas preservados em álcool 70% para o 
desenvolvimento de estudos taxonômicos em laboratório. Em laboratório, os 
espécimes deverão ser identificados utilizando guias regionais de identificação da 
ictiofauna continental, chaves taxonômicas e descrições originais das espécies; 

 
c) A CEDAE fornecerá à contratada os dados secundários sobre a ictiofauna local, com 

identificação de espécies endêmicas, ameaçadas, raras, bioindicadoras, exóticas e de 
importância econômica, de acordo com a Portaria SEMA nº 01/1998 e Portaria MMA 
148/2022 (ou outras que venham substituí-las), de forma a facilitar a triagem e 
identificação em campo e evitar o transporte destes animais para laboratório; e 

 
d) De acordo com o Artigo 20 da Instrução Normativa IBAMA n° 146/2007, é vedada a 

devolução ao corpo hídrico das espécimes exóticas à bacia. 
 

3.4.5 Classificação dos espécimes 

a) Em laboratório, as amostras devem ser analisadas e todos os organismos deverão ser 
contados e identificados ao menor nível taxonômico possível. Para identificação 
taxonômica devem ser utilizadas literaturas específicas, tais como Britski et al. 
(1986), Barletta & Corrêa (1992), Oyakawa et al. (2006), Buckup et al. (2007) e 
Menezes et al. (2007), do banco de dados www.fishbase.com (FROESE & PAULY, 
2011) ou outras que tenham reconhecimento no meio acadêmico. 

 
3.4.6 Procedimentos para animais encontrados feridos ou debilitados 

a) Durante as atividades de monitoramento de ictiofauna, os indivíduos que 
apresentarem escoriações ou feridas deverão ter o tratamento no local.  Após 
tratamento e estabilização em campo, os animais deverão ser encaminhados para as 
áreas de soltura; e  
 

b) Realizar as solturas de ictiofauna em locais adequados, sendo efetuada 
preferencialmente, perto da entrada d’água, em área sem vegetação aquática 
excessiva, se possível sombreada, que não seja muito rasa e não muito próxima a 
margem evitando assim os predadores mais comuns.  

 

3.4.7 Método de Eutanásia 

a) Em casos necessários, a eutanásia dos animais deve ocorrer sem que haja sofrimento 
e sem a procedência de estresse adicional, sendo aplicado o método de eutanásia 
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adequado para a espécie, conforme Resolução CFMV nº 1000, de 11 de maio de 
2012. 
 

b) Cabe destacar que, de acordo com o item V do Artigo 4º da RESOLUÇÃO Nº 526, de 
04 de Setembro de 2019 do Conselho Federal de Biologia, o biólogo habilitado 
poderá atuar e desempenhar as atividades relacionadas à eutanásia dos animais. 

 
3.4.8 Destino do Material biológico coletado 

a) Os exemplares faunísticos que porventura venham a óbito durante as atividades de 
monitoramento de ictiofauna deverão ser destinados, após preparação, à instituição 
de pesquisa  para aproveitamento científico. A carta de interesse de recebimento do 
material da instituição deverá se  apresentada pela empresa licitante, junto ao projeto 
técnico. 

 
3.4.9 Determinação de variáveis ambientais 

a) Deverão ser feitas determinações das seguintes variáveis ambientais nas campanhas 
de monitoramento, em cada ponto de coleta: 

• Temperatura do ar;  

• Temperatura da água; 

• Concentração de oxigênio dissolvido na água; 

• Saturação de oxigênio na água; 

• pH da água; 

• Condutividade da água;  

• Transparência da água; e 

• Condições climáticas. 
 

3.4.10  Elaboração de Relatórios 

a) Deverão ser emitidos relatórios de cada campanha trimestral de monitoramento, um 
relatório consolidado ao final do primeiro ano de campanha (relativo a 4 campanhas 
trimestrais) e um relatório final consolidado, visando a analisar e a acompanhar a 
comunidade de ictiofauna dos rios Queimados e Ipiranga, da Lagoa Menor do 
Guandu e do ponto a jusante da barragem, descrevendo as atividades desenvolvidas 
e resultados obtidos, incluindo: 

 
i. O esforço, a eficiência amostral e o número de amostras enviadas para 

análise quantitativa e qualitativa em laboratório; 
 

ii. Lista de espécies encontradas, indicando a biologia reprodutiva 
(sedentárias ou migratórias), destacando as espécies ameaçadas de 
extinção, endêmicas, raras, as não descritas previamente para a área 
estudada ou pela ciência, as passíveis a serem utilizadas como indicadoras 
de qualidade ambiental, e as migratórias, de acordo com a Portaria SEMA 
nº 01/1998 e Portaria MMA 148/2022 (ou outras portarias que venham 
substituí-las), bem como a lista dos animais encontrados mortos. Além do 
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nome cientício das espécies encontradas, deve ser informado, sempre que 
possível, o nome popular; 
 

iii. Cálculo da riqueza das comunidades, estimativas de abundância e 
frequência das espécies, índice de diversidade e demais análises 
estatísticas que forem pertinentes ao acompanhamento da comunidade e 
população da fauna local; 

 
iv. Avaliação da suficiência amostral determinada pela curva de acumulação 

de espécies (curva do coletor) por meio do cruzamento das informações 
entre o acumulado de espécies coletadas e o número de indivíduos 
capturados, e avaliação de quanto o estudo se aproximou de capturar a 
riqueza real de espécies do local; 

  
v. Lista dos dados brutos dos registros de todos os espécimes capturados (em 

anexo digital), constando: local georreferenciado e data de captura, 
habitat, triagem, tipo de identificação individual, registro e biometria de 
cada animal;  

 
vi. Registros dos acidentes com animais, com informações de data, local, 

causa do acidente, estado do animal, e outras pertinentes; 
 

vii. Declaração de recebimento, emitida pela Instituição de depósito, com 
número de tombamento dos animais recebidos; 

 
viii. Procedimentos para animais encontrados debilitados ou feridos; 

 
ix. Avaliação da relação da ictiofauna com as variáveis ambientais; 

 
x. Os relatórios deverão ser rubricados, por página, pela equipe técnica 

envolvida e assinado pelo responsável técnico regularmente habilitado, 
durante o prazo de vigência do contrato; e  

 
xi. Deverão ser apresentados os seguintes dados sobre o(s) coordenador(es) 

e a equipe técnica que realizou o monitoramento: nomes dos profissionais, 
CPF, Registro no Conselho de Classe, Cadastro Técnico Federal (CTF) 
atualizado, identificando a função técnica de cada um na equipe, além da 
comprovação da experiência profissional em ictiofauna por meio de 
currículo na Plataforma Lattes no CNPq e Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) de serviços de monitoramento de ictiofauna. 

Observação: deverão ser apresentadas as minutas dos relatórios de cada campanha e dos 
relatórios consolidados, preferencialmente em word, para avaliação da comissão de fiscalização 
do contrato, que aprovará ou enviará suas sugestões para alterações que julgar pertinentes.  

 
3.5. Equipe Técnica e Equipe de campo 

3.5.1 Equipe Técnica a ser disponibilizada pela Contratada  

a) Os profissionais que realizarão as campanhas de monitoramento em campo deverão 
ter  formação acadêmica em Biologia ou Ciências Biológicas, bem como devem ter 
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comprovadas experiências pretéritas referentes à atuação na área objeto deste Termo 
de Referência nos curriculos na Plataforma Lattes no CNPQ; e 

 
b) Para a execução das atividades de monitoramento da ictiofauna, a equipe técnica 

contratada deve ser formada, no mínimo, por dois biólogos com registro no conselho 
de classe, sendo um deles o responsável pela coordenação técnica dos trabalhos a 
serem realizados. 

 
3.5.2 Equipe de campo adicional a ser disponibilizada pela Contratada 

a) Adicionalmente, a empresa deve ter uma equipe de apoio aos trabalhos de campo 
composta, minimamente, pelos seguintes profissionais. 

 

• 1 Auxiliar de campo; e 

• 1 Barqueiro  (com habilitação náutica mínima de arrais-amador). 
 
 

3.6. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.6.1 Os procedimentos para o monitoramento da ictiofauna descritos neste documento baseiam-se 
especificamente na Resolução INEA n° 72/2013 e na Instrução Normativa IBAMA n° 146/2007 
(ou outra Resolução ou Instrução Normativa que venham substituí-las). 

 
3.6.2  Outras legislações aplicáveis: 

a) Lei n° 5.197/1967 – Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras providências; 

b) Resolução N° 1000/2012 do Conselho Federal de Medicina Veterinária - Dispõe sobre 
procedimentos e métodos de eutanásia em animais e dá outras providências; 

c) Resolução Nº 526/2019 do Conselho Federal de Biologia: Dispõe sobre a atuação do 
Biólogo no manejo, gestão, pesquisa e conservação in situ da fauna e de substâncias oriundas 
de seu metabolismo, e dá outras providências; 

d) Instrução Normativa do IBAMA 154/2007 – Normatiza a coleta e o manuseio de material 
biológico; e 

e) Portaria 148/2022 - Altera os Anexos da Portaria nº 443, de 17 de dezembro de 2014, da 
Portaria nº 444, de 17 de dezembro de 2014, e da Portaria nº 445, de 17 de dezembro de 2014, 
referentes à atualização da Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção. 

 

3.7. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 Tabela 1:  

 Item  Código IFS ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT 

01 2116060005 SERVIÇO DE MONITORAMENTO DA ICTIOFAUNA un 10 
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4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O critério de julgamento a ser utilizado na referida licitação deverá ser a de menor preço 
global, de acordo com o artigo 54 item I da Lei nº 13.303/2016. 

 
4.2  A licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico por se tratar de contratação de 
serviços comuns de não engenharia, de acordo com o estabelecido no artigo 3º, inciso IV do RILC. 

 

5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: 

5.1. ( X ) SERVIÇO:  

5.1.2. (__)  de natureza contínua  ou   

            ( X ) de escopo; 

5.1.3. (__) com mão de obra alocada ou  

            (  X  ) sem mão de obra alocada; 

5.1.4. (    ) regime de execução por preço unitário;  

           ( X ) Regime de execução por preço global; ou  

           (__) Regime de execução por tarefa. 

 

6. DOS PRAZOS 

6.1 O prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses contados da data 
indicada na Ordem de Início, que poderá ser emitida pela CEDAE após a assinatura do 
instrumento contratual. Os serviços serão executados na frequência representada no 
cronograma da Tabela 2; 

6.2 Prazo para apresentação do Projeto Técnico descrito no item 3.4.1: 15 dias a partir da data 
de recebimento, pela empresa contratada, de mensagem eletrônica (e-mail) de um 
representante da Comissão de Fiscalização da CEDAE autorizando o início da execução dos 
serviços; 

6.3 Prazo de execução das coletas:  prazo máximo de 20 dias após a aprovação do Projeto 
Técnico do item 3.4.1; 
 

6.4 Prazo de entrega dos relatórios trimestrais: prazo máximo de 30 dias após a execução do 
serviço de coletas de amostras;  

 
6.5 Prazo de entrega do primeiro relatório consolidado (após 4 campanhas trimestrais): prazo 

máximo de 30 dias após o envio do 4º relatório trimestral;  
 

6.6 Prazo de entrega do relatório final consolidado: prazo máximo de 30 dias após o envio do 8º 
e último relatório trimestral; e 

 
6.7 O relatório final consolidado será submetido ao órgão ambiental pela CEDAE e este serviço 

será medido e pago após a contratada ter efetuado eventuais correções e alterações 
solicitadas pela CEDAE em atendimento ao órgão ambiental. 
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Tabela 2: Cronograma de atividades a serem realizadas  

 

 
 

7. LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM: 

7.1. Os serviços serão realizados nas seguintes localidades: 

i) Rio Queimados 
Município: Queimados e Nova Iguaçu, RJ 

ii) Rio Ipiranga 
Município: Nova Iguaçu, RJ 

iii) Lagoa Menor do Guandu 
Município: Nova Iguaçu, RJ 

iv) Rio Guandu  
Município: Nova Iguaçu, RJ 

 

7.2. Locais de Amostragem 

7.2.1.  Para a realização do monitoramento de ictiofauna, foram selecionados 7 pontos (Tabela 3) 
próximos a área de influência direta das UTRs e da ETA Guandu. Os locais de amostragem 
podem ser observados no Anexo A.  
 

7.2.2. Poderá haver alterações nas coordenadas geográficas destes pontos caso haja alguma 
inviabilidade de acesso aos pontos exatos aqui definidos, desde que a empresa contratada 
apresente as justificativas técnicas e que estas sejam acatadas pelos técnicos da CEDAE. No 
entanto, deverão ser mantidas as 7 estações de coleta definidas na Tabela 3. 

  

1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Campanhas de 

Monitoramento 

(Coleta/Relatório trimestral)
X X X X

Relatórios Consolidados X

13º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º 9º 10º 11º 12º

Campanhas de 

Monitoramento 

(Coleta/Relatório trimestral)
X X X X

Relatórios Consolidados X

MESES
ITENS

ITENS
MESES
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7.2.3. Os pontos de amostragem estão localizados nos Rios Queimados e Ipiranga, em 1 ponto a 

montante do local onde foi instalada a UTR Queimados, e 1 ponto a montante do local onde 
será instalada a UTR Ipiranga, nos pontos a jusante destas UTRs, tanto no Rio Queimados 
quanto no Rio Ipiranga, além de pontos de coleta na Lagoa Menor do Guandu, onde 
desembocam os rios Queimados e Ipiranga. Além disso, com o objetivo de avaliar a área de 
influência da operação da ETA Guandu, foi determinado um ponto de coleta no Rio Guandu, 
a jusante das barragens; 
 

7.2.4. Tais pontos estão detalhados na Tabela 3 e no Anexo A. 
 
 Tabela 3. COORDENADAS DOS PONTOS DE AMOSTRAGEM DE ICTIOFAUNA. 

 
 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

8.1 Para as condições de recebimento, deverão ser observadas, no que couber, a Ordem de 
Serviço “E” n° 14.693 de 23 de maio de 2017, e determinações estabelecidas no Regulamento 
Interno de Licitações e Contrato da CEDAE. 

 
9. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  DO PRODUTO OU 

SERVIÇO  

9.1. Não se aplica. 

 
10. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
10.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com as execuções dos serviços prestados e 

aprovados pela fiscalização, conforme cronograma físico-financeiro executado; 
 

10.2 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados pela CEDAE mediante apresentação 
de documentos de cobrança, tais como: Notas Fiscais/Faturas. Essas faturas serão 
apresentadas acompanhadas do respectivo Boletim de Medição aprovado pela fiscalização. 

 

Área de influência Estação de coleta Pontos 
Coordenadas Geográficas 

Latitude Longitude 

Área de Influência Direta 
da UTR Queimados 

Montante Queimados  ICT 1 -22,760112 -43,615778 

Jusante Queimados ICT 2 -22,768466 -43,6223 

Área de Influência das 
UTRs na Lagoa Menor 

Lagoa Menor Queimados ICT 3 -22,799140 -43,629189 

Lagoa Menor Ipiranga  ICT 4 -22,805652 -43,624267 

Área de Influência Direta 
da UTR Ipiranga 

Montante Ipiranga ICT 5 -22,787119 -43,60086 

Jusante Ipiranga ICT 6 -22,789116 -43,609664 

Área de Influência da ETA 
Guandu no Rio Guandu 

Jusante barragens ICT 7 -22,810472 -43,622736 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  
11.1. Além das obrigações previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE, 
são obrigações da contratada 

 
11.1.1. A CONTRATADA para os serviços de coleta da ictiofauna previstos neste Termo de 
Referência deverá fornecer embarcação apropriada, de dimensões compatíveis com as 
necessidades do programa, que será devidamente adaptada para os propósitos dos 
serviços pretendidos, bem como o equipamento para geolocalização;  
 
11.1.2. É vedado o uso de embarcação movida a óleo ou qualquer outro tipo de 
combustível que deixe resíduos no espelho d´água; 

 
11.1.3. Deve ser autorizado, pela Contratada, o acompanhamento das coletas na 
embarcação por um funcionário da CEDAE, quando solicitado; 

 
11.1.4. A CONTRATADA para os serviços de coleta da ictiofauna deverá fornecer 
equipamentos, tais como redes de espera, redes de arrasto, peneiras, tarrafas, anzol e linha 
e recipientes necessários para coleta, acondicionamento, preservação e transporte 
adequados dos espécimes coletados, além dos fármacos (sedativos, analgésicos etc) e 
demais itens necessários para execução da eutanásia; 

 
11.1.5. Para a medição das variáveis ambientais deverão ser utilizados equipamentos de 
medição devidamente calibrados por laboratório acreditado pela Rede Brasileira de 
Calibração – RBC. A apresentação dos certificados de calibração poderá ser solicitada pela 
comissão de fiscalização do contrato; 

 
11.1.6. A CONTRATADA deverá fornecer pessoal necessário e tecnicamente habilitado à 
execução dos serviços. Para o desenvolvimento do trabalho e para o total atendimento dos 
objetivos deste termo de referência, a CONTRATADA deverá, ter no mínimo uma equipe 
técnica conforme descrita no item 3.4; 

 
11.1.7. A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes dados: nome fantasia, CNPJ, CTF 
atualizado e endereço para correspondência; 

 
11.1.8. - A CONTRATADA deverá apresentar a Declaração de Recebimento, emitida pela 
Instituição de depósito, com número de tombamento dos animais recebidos encontrados 
mortos ou que vierem ao óbito durante as atividades de levantamento de fauna; 

 
11.1.9. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução dos serviços constantes 
do presente Termo de Referência; 

 
11.1.10.  Comunicar à CEDAE, imediatamente e por escrito, quaisquer dificuldades 
encontradas pelos técnicos para execução dos serviços que, eventualmente, possam 
prejudicar a boa e pontual execução dos trabalhos, sob pena de serem tais dificuldades 
consideradas inexistentes; 

 
11.1.11.  Responder por todos os ônus referentes aos serviços, desde os salários, como 
também os encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, assim como taxas, impostos, 
transportes, estadia, alimentação e outras exigências legais ou regulamentares que 
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venham a incidir no contrato relativas ao seu pessoal, que não tendo qualquer vínculo com 
a CEDAE; 

 
11.1.12.  Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação;  

 
11.1.13. Manter a regularidade de toda a documentação de habilitação durante a vigência 
do contrato; 

 
11.1.14. Possuir e resguardar, em sua equipe de trabalho, pessoal técnico especializado e 
com tipo de experiência compatível com as ações requeridas para o cumprimento dos 
serviços especificados neste Termo de Referência, inclusive quando houver necessidade de 
substituição de profissionais durante a execução do Contrato; 

 
11.1.15. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 
obtidos e/ou elaborados pela CONTRATADA na execução dos serviços ora contratados, 
serão de exclusiva propriedade da CEDAE, não podendo a CONTRATADA utilizá-los para 
qualquer fim, divulgá-los, reproduzi-los ou veiculá-los, a não ser que prévia e 
expressamente autorizada pela CEDAE. A Contratada deverá abster-se de transmitir a 
terceiros qualquer informação ou documento de que tenha conhecimento ou posse em 
razão do serviço prestado, orientando seus funcionários sobre a impossibilidade de 
divulgação ou de concederem entrevistas faladas ou escritas em nome da CEDAE, salvo se 
expressamente autorizados por esta; e 

 
11.1.16.  Caso o relatório final consolidado não seja aprovado pelo órgão ambiental, a 
contratada deverá fazer as alterações solicitadas pela CEDAE em atendimento ao órgão 
ambiental. 

 
 

12. AMOSTRA 

12.1 Não se aplica. 
 
 

13. VISITA TÉCNICA 

13.1 Recomenda-se que um representante da EMPRESA LICITANTE visite o local da execução dos 
serviços do objeto da licitação, antes da apresentação de sua proposta, para conhecer e 
verificar as áreas em que serão realizadas as campanhas de monitoramento.  

 
13.2 As concorrentes poderão realizar visita técnica aos locais indicados no Termo de Referência, 

cujo atestado será fornecido pelos representantes da Gerência Guandu Lameirão, 
comprovando que a licitante visitou os locais da prestação do serviço e tomou conhecimento 
das condições para execução do objeto desta licitação. As visitas poderão ser programadas 
junto ao Sr. Paulo Henrique Pereira Reis por meio dos telefones (21) 2541-4847 ou (21) 98528-
0079. 

 
13.3. A visita será facultativa, porém a licitante que optar pela não realização da vistoria deverá 

apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico da EMPRESA LICITANTE 
informando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos e que assume total responsabilidade pela não realização da visita. Não 
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poderá a EMPRESA LICITANTE alegar posteriormente a insuficiência de dados e/ou 
informações sobre o local e as condições pertinentes ao objeto da licitação. 

 
14. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

14.1 O contrato a ser celebrado entre CEDAE e a CONTRATADA que se sagrar vencedora no 
procedimento licitatório conterá o denominado “ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – ANS”; 

 
14.2 O  ANS mostra-se necessário por imprimir maior dinamismo na responsabilização do 
CONTRATANTE por eventuais infrações contratuais, refletindo em uma prestação de serviços mais 
eficiente. 

 
14.3 Para cada espécie de infração – branda, moderada ou grave – será atribuída uma determinada 
pontuação ao CONTRATANTE, na forma da tabela 4. 

Tabela 4: VALORAÇÃO DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO  

Tipo Ocorrência Valoração 

Branda  1. Ausência do fornecimento em arquivo digital dos 
relatórios;  

2. Não apresentação prévia do Plano de Trabalho antes da 
primeira campanha de coleta. 

  
 

01 Ponto  

Moderada  1. Ausência da apresentação da organização da equipe e do 
Programa de Monitoramento proposto para o 
desenvolvimento dos serviços; 

2. Não cumprimento dos prazos; 
3. Não cumprimento das coordenadas geográficas das 

estações de monitoramento sem prévia aprovação da 
CEDAE; 

4. Soltura de espécimes em local inadequado.  
 

02 Pontos  

Grave  1. Não cumprimento de 1 (um) ou mais pontos amostrais; 
2. Não cumprimento da frequência amostral; 
3. Ausência do fornecimento de equipamentos adequados 

para execução dos serviços de coletas; 
4.  Ausência de acondicionamento e preservação adequada 

dos espécimes coletados; 
5. Ausência de um dos profissionais listados no item 3.4 

durante a realização da campanha de monitoramento; 
6. Não apresentação da carta de interesse da instituição 

pelo recebimento do material biológico (item 3.4.8). 
 

03 Pontos  
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14.4 Para que seja feito o desconto percentual da fatura, deverão ser observados os seguintes 
procedimentos: 

14.4.1 Ao constatar irregularidade na prestação dos serviços, a Comissão de Fiscalização 
notificará a contratada para que esta solucione o problema ou preste os devidos 
esclarecimentos o prazo de 3 (três) dias após sua notificação. 

14.4.2 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pela CEDAE, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador de serviço. 

14.4.3 Em caso de não acolhimento das razões do prestador de serviço pela Comissão de 
Fiscalização, o desconto na fatura será realizado na forma da tabela 4, em decisão 
irrecorrível. 

14.4.4 Ressalte-se que a inserção das aludidas cláusulas não implicará em prejuízo para a 
aplicação das penalidades previstas no art. 83 da Lei nº 13.303/16, estabelecidas no edital 
de licitação, diante de eventual descumprimento contratual, além das penalidades 
específicas. 

 

15- FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 15.1 Haverá formalização da prestação dos serviços por meio de contrato. 

 

              16-  CONDIÇÕES GERAIS 

16.1 A Contratada deverá executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo 
de Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

 
16.2 As medições serão feitas mediante a apresentação dos relatórios das campanhas trimestrais (8 

relatórios: 1ª a 4º medição e 6ª a 9ª medição) e dos dois relatórios consolidados aprovados (5ª e 
10ª medição); 
 

16.3 A Contratada deverá considerar as decisões ou sugestões da Equipe de Fiscalização sempre que 
as mesmas contribuírem de maneira significativa na qualificação dos trabalhos e agilidade dos 
mesmos; 

 
16.4 A Contratada deverá fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada e cumprir com 

as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter registro nos 
respectivos órgãos de classe;  

 
16.5 A Contratada deverá arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como 

locação de veículos, combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras;  
 

16.6 A Contratada deverá arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal contratado na 
execução das atividades externas próprias; 

 
16.7 A Contratada deverá exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas 

e atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos; 
 

16.8 Toda a comunicação entre a Contratada e a CEDAE deverá ser feita por escrito: as comunicações 
via telefone devem ser confirmadas e, posteriormente, encaminhadas por escrito; 

(:EE ,



16.9 A Contratada seré responsével por eventuais 6nus e obrigagfies relativos 3 legislagfio tributéria,
trabaihista e previdenciéria que venham ocorrer pela contratagfio da equipe técnica exigida neste
termo, que correrfio por sua conta exclusiva;

16.10 A Contratada efetuaré todos os levantamentos e servigzos de campo necessérios é plena
execugtao dos servigos;

16.11 A omissfio de quaiquer procedimento neste Termo de Referéncia n50 exime a contratada da
obrigatoriedade da utilizagfio das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos,
respeitando os objetos bésicos de funcionalidade e adequagfio dos resultados; e

16.12 A aceitagfio dos servigos ficaré sujeita é aprovagfio da Fiscalizagfio da CEDAE, obrigando-se a
Contratada a refazer aqueles que forem rejeitados, sem 6nus adicionais para a CEDAE.

17- ASSINATURAS

Rio de Janeiro, 03 de agosto de 2023

/

A/11,14
TEREZA CR|STlNA_RE|S DA SILVA

ANALISTA DE QUALIDADE — DSG 9.2
REGISTRO 15.443-5/CEDAE

Z§'1AA%A€\/\ i c/1/\—-/
EDUAR O CHLAE _ .DANTAS
ASSESSOR ‘EGESTA AMBIENTAL

REGISTRO 18.051-7/CEDAE
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ANEXO A - PONTOS DE AMOSTRAGEM. FONTE: GOOGLE EARTH. 
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